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DECRETO N. 004, de 06 de Janeiro de 2015. 

“Altera o representante legal do Conselho 

Municipal de Assistência Social inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, e dá 

outras providências” 

 ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito de Vila Bela da SS. Trindade, Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

 Considerando que há necessidade da regularização de informações junto à 

Receita Federal do Brasil referente ao Conselho Municipal de Assistência Social, 

Considerando que o representante legal, Sra. Marlene Rosa dos Santos, junto à 

Receita Federal do Brasil, referente ao Conselho Municipal de Assistência Social, não 

faz parte do atual mandato eletivo de 2013 – 2016, 

Considerando que não amparo legal junto ao MPAS - Ministério da Previdência 

e Assistência Social a manutenção do CNPJ para o Conselho Municipal de Assistência 

Social, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterada o representante legal do Conselho Municipal de Assistência 

Social, CNPJ n° 01.709.409/0001-44, passando da Sra. Marlene Rosa dos Santos CPF n° 

581.806.991-53, para o representante legal Sr. Anderson Glaucio Andrade, portador 

do CPF n° 572.160.021-72. 

Parágrafo Único – Fica determinado ao Setor de Contabilidade da Prefeitura de Vila 

Bela da SS. Trindade, a regularização das informações do Conselho Municipal de 

Assistência Social, CNPJ n° 01.709.409/0001-44, junto a Receita Federal do Brasil, bem 

como, posteriormente sua baixa. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

  Vila Bela da SS. Trindade, em 06 de Janeiro de 2015. 

 

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
Prefeito Municipal 


